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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE

ANEXO I - ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SEO. ORGAO/SECRETARIA ENDERECO
Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42 -

01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Bairro: Centro - Quixeramobim/CE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO Rua Idelzuite Almeida, nO 60, .José

02 AGROPECUÃRIO, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO Airton Machado -

AMBIENTE Ouixeramobim/CE
Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42 -

03 CONTROLADORIA GERAL Bairro: Centro - Quixeramobim/CE

Rua Cônego Aureliano Mota, nO 21,

04 SECRETARIA DE CULTURA Centro, Casa do Antôni� �onselheiro
- Ouixeramobim CE

oS
SECRETARIA DE ESPORTE JUVENTUDE E Rua Cônego Aureliano Mota, nO 388,

INTEGRACÃO Centro - Ouixeramobim/CE
Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42 -

06 GABINETE DO PREFEITO Bairro: Centro - Quixeramobim/CE

SECRETARIA DE GOVERNO

Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42 -

07 Bairro: Centro - Quixeramobim/CE

08 OUVIDORIA GERAL
Rua Cônego Aureliano Mota, nO 388,

Centro - Ouixeramobim/CE

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim-Ce
CNPJ 07.744.303/0001.68 • CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326

2X



,\
�'l

;;'�:�\�...
i''''U>,-c ,�. . --"": .o'. --� .. ':",:

�O"'UNO"'�"�';
QUIXERAMORIM

C,�oo"<I.,G""",,,"(,,",o

Corniss(iú de Liô\aç30

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE
ANEXO II - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO CONSOLIDADO

:�
1.1 AGENDA PERMANENTE 2020 UNIDADE 10

1.2 AGENDA TELEFONICA
UNIDADE 15

1.3 ALMOFADA P/ CARIMBO COR AZUL
UNIDADE 69

1.4 ALMOFADA P/ CARIMBO COR PRETA
UNIDADE 67

1.5 ALMOFADA P/ CARIMBO COR VERMELHA UNIDADE 36

1.6 BORRACHA BICOLOR
UNIDADE 705

1.7 BORRACHA PONTEIRA
UNIDADE l1:W

1.8 CADERNO DE 12 MATERIAS UNIDADE 22

1.9 CANETA AZUL 07 C/ 50UNID CAIXA 69

1.10 CANETA PRETA 07 C/ 50UNID CAIXA 51

1.11 CANETA VERMELHA 07 C/ 50UNID CAIXA 17

1.12 CANETA CORRETIVA EM FITA UNIDADE 28

1.13 CAPA P/ CD E DVD EM PAPEL UNIDADE 1:360

1.14 CLIP 2/0 C/10O CAIXA 790

1.15 CLIP 4/° C/10O CAIXA :305

1.16 CLIP 6/0 C/100 CAIXA :375

1.17 CLIP 8/0 C/10O CAIXA 415
-

1.18 COLA BASTAO 9G UNIDADE 152

1.19 COLA BRANCA 90 G UNIDADE 122

1.20 COLA P/ ISOPOR 90 G UNIDADE 95

1.21 CORRETIVO UNIDADE 195

1.22 FITA ADESIVA (PEQUENO) ROLO 98

1.23 FITA ADESIVA DUPLA FACE ROLO 18

1.24 FITA ADESIVA EMBALADORA 45 MM X 45M ROLO 200

1.25 FITA GOMADA 45MM X 45M ROLO 190

1.26 LAPIS GRAFITE PRETO UNIDADE 1460

1.27 LIGA100G PACOTE 216

1.28 LIVRO DE ATA 100 FLS. UNIDADE 39

1.29 LIVRO DE PROTOCOLO UNIDADE 71

1.3° MARCA TEXTO UNIDADE 641

1.31
MARCADOR PERMANENTE PONTA MEDIA 2.oMM

UNIDADE 67
(PLASTICOS, ACRILICOS, VINIL E VIDROS)

1.32 MOLHA DEDO 12 G UNIDADE 144

1.33 PERCEVEJO CAIXA 106

1.34 PILHA AAA CX C/6o CAIXA 5

1.35 PILHA GRANDE UNIDADE 50

1.36 PINCEL ATOMICO UNIDADE 74

1.37 PLASTICO ADESIVO C/25M ROLO 33

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 . CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE

1.38 PRANCHETA
UNIDADE

1.39
REABASTECEDOR DE CARIMBO COR AZUL

UNIDADE

1.40
REABASTECEDOR DE CARIMBO COR PRETA

UNIDADE

1.41
REABASTECEDOR DE CARIMBO CORVERMELHA UNIDADE

1.42 REGUA 30CM, EM ALIMINIO
UNIDADE

REGUA 30CM, EM POLIESTIRENO
UNIDADE

TESOURA GRANDE 21 CM
UNIDADE

TESOURA PEQUENA SEM PONTA uCM UNIDADE

TRILHO EM PLASTICO P/PASTA C/50 PACOTE

2.1 ENVELOPE 15 X IOCM C/100 UND PACOTE

2.2 ENVELOPE 176X250 MM C/100 UND PACOTE

2.3 ENVELOPE 229X324 C/100 UND PACOTE

2.4 ENVELOPE 324 X 450MM C/100 UND PACOTE

2.5 ENVELOPE 370 X 450MM C/ 100 UND PACOTE

2.6 ENVELOPE COLORIDO (PEQUENO) C/100 UND PACOTE

2.7 ENVELOPE COLORIDO A5 C/100 UND PACOTE

2.8 ENVELOPE COLORIDO GRANDE C/100 UND PACOTE

2.9 ENVELOPE MEIO OFICIO C/100 UND PACOTE

2.10 ENVELOPE OFICIO C/100 UND PACOTE

GRAMPEADOR DE METAL ALICATE (CAPACIDADE 25

3.1 FOLHAS, GRAMPO 26/6, COR PRETA OU CINZA, TRILHA

FIXO E APOIO EMBORRACHADO)

GRAMPEADOR PROFISSIONAL (CAPACIDADE PARA

200 FOLHAS, GRAMPO 23/6, COM AJUSTE DE

3.2 PROFUNDIDADE, ESTRUTURA MATALICA E APOIO
EMBORRACHADO)

3.3 GRAMPO 26/6 COM 5000 COBREADO

3-4 GRAMPO 26/6 COM 5000 GALVANIZADO

3.5 GRAMPO 23/6 C/ 5000 GALVANIZADO

3.6 GRAMPO 23/10 C/ 5000 GALVANIZADO

3.7 PERFURADOR P/20 FLS

3.8 PERFURADORP/50FLS

10

53

53

29

140

u6

51

29

260

QtfAA'r.
28

21

24

28

24

11

27

9

UNIDADE 57

CAIXA 167

CAIXA 159

CAIXA 98

CAIXA 68

UNIDADE 102

UNIDADE 63

,f,iYW'
4.1 PASTA ABA C/ ELASTICO 55MM, MATERIAL CRISTAL,

COR AMARELA

4.2 PASTA ABA C/ ELASTICO 55MM, MATERIAL CRISTAL,

COR AZUL

4.3 PASTA ABA C/ ELASTICO 55MM, MATERIAL CRISTAL,

COR PRETA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

Rua Monsenhor Salvlano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM!CE

PASTA ABA C/ ElASTICO 55MM, MATERIAL CRISTAL,
4-4 COR TRANSPARENTE

PASTA ABA C/ ELASTICO 55MM, MATERIAL CRISTAL,

4.5 COR VERDE
PASTAABA C/ ElASTICO 55MM, MATERIAL CRISTAL,

4.6 COR VERMELHA

4.7 PASTAAZLOMBOESTREITO

4.8 PASTAAZ LOMBO lARGO

4.9 PASTAAZ MEIO OFICIO

4.10 PASTA COLECIONADOR COMERCIAL

4.11 PASTA EM L

4.12 PASTA OFICIO TRANSPARENTE FINA C/ ElASTICO

PASTA SUSPENSA

PASTA TRANSPARENTE COM CANALETA

PASTA TRANSPARENTE FINA C! TRILHO

CAIXA DE ARQUIVO MORTO, 35X13X25CM, EM

POLIPROPILENO, COR PRETA

UNIDADE 380

UNIDADE 110

UNIDADE 110

UNIDADE 960

UNIDADE 1680

UNIADDE 10

UNIDADE 65

UNIDADE 920

UNIDADE 485

UNIDADE 710

UNIDADE 100

UNIDADE 145

UNIDADE 14.,

5.1 PAPEL 60KG 200 FLS. RESMA 473

5.2 PAPELA4 C/lO, COR BRANCA CAIXA 569

5.3
PAPEL P/RECADO AUTO-ADESIVO REMOVIVEIS

BLOCO 263
GRANDE

PAPEL RECADO AUTO-ADESIVO REMOVIVEIS

PE UENO

CARIMB9 NUMERADOR AUTOMÁTICO SEQUENCIAL

COM 6 DIGITOS (CORPO INTEIRAMENTE EM METAL,

6.1 ALTA QUALIDADE E RESISTÊNCIA, 6 RODAS EM LIGA UNIDADE 8

ESPECIAL MOLDADA SOB PRESSÃO, DAS QUAIS 5 SÃO

COMUTADAS AUTOMATICAMENTE)

"tj[i,,::,:::"",';;"':;'

QUmr.'\ tJNID�':-�

650

850

QtJ;m,

8.1
BANDE.JA PARA DUCUMENTO EM

UNIDADE 60
ACRILICO(ORGANIZADOR DE MESA)

8.2 CALCUlADORA 12 DIGITOS UNIDADE 45

8.3 ESTILETE GRANDE UNIDADE 72

8.4 EXTRATOR DE GRAMPO EM AÇO INOXIDAVEL UNIDADE 160

8.5 PORTA FITA ADESIVA - PEQ UNIDADE 52

8.6 PORTA LAPIS/CLIPES/LEMBRE, EM ACRILICO UNIDADE 68

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.1684 - FONElFAX (OXX88) 3441.1326
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8.7 PREDENDOR DE PAPEL, 19MM, COM 12 UND CAIXA 78

8.8 PREDENDOR DE PAPEL, 32MM, COM 12 UND CAIXA 77

8.9 PREDENDOR DE PAPEL, 51MM, COM 12 UND CAIXA 77

8.10 ETIQUETA 107 X 36 PARA IMPRESSORA MATRICIAL CAIXA 40

8.11 FITA P/IMPRESSORA FX 890 UNIDADE 300

8.12 FITA P/IMPRESSORA FX - 2190 UNIDADE 300

,1'1
"",,>:,)
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.-.c1'l'NOIO'mK;';;�+Y ,

QUIXERAMOBIM
(.,,'...., ...." <hc� .., C'Qr<!

Comissao de liL'IIJçao

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 _ Quixeramobim-Ce
CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326



ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À _ _

COMISSAO DE LICITAÇAO

Quixeramobim-CE

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00.006/2019 - PPR!"
Data e Hora de Abertura: _� as . horas

Razão Social:__

CNPJ:�__�_

Endereço: CEPo

Fone: Fax: ... _

E-mai1:__ ___

Banco:__ Agência N.O:. Conta Corrente n.o: _

'-' 1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo couforme especificações constantes no Anexo

1- Termo de Referência do Edital.

2 - ORÇAMENTO DETALHADO

LOTE

Valor
Valor Total

LOTE Discriminação Marca Unidade Quant. Unitário
(R$)

(R$)

--

VALOR GLOBAL R$

Obs: Repetir a tabela acima para os demais itens, quando houver.

Valor Global da Proposta: R$ (. )

Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias uo míuimo.

o licitante declara que, uos valores apresentados acima, estão inclnsos todos os tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas

que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

o licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo
I - Termo de Referência deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

\

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

LOTE 1) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a

que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitató�:io N.o 00.006/2019 - PPRP,

junto ao Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, o seguinte: (I) que dá ciência de que etImprc
plenamente os requisitos de habilitação constantes do instntmento convocatório; (2) que tem pleno

conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos bens a serem ofertado no presente certame

licitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste Edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

.......... (CE), de de 20 .

DECLARANTE

Rua Monsenhor salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.S0tJ.OOO - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168-4 - FONEIFAX (OXX88) 3441-1326
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE

LOTE 2) Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitma Muuicipal de
Quixeramobim, em processo licitatário podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os
envelopes de habilitação c proposta dc preços, assinar toda a documentação necessária, como também

formular ofertas e lances vcrbais de preços e praticar todos os demais atas pertinentes ao certame em nome da
OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPFN° _

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63,800-000 - Quixeramobim-Ce
CNPJ 07.744.30310001-68 - CGF 06.920.168-4 - FONEIFAX (OXX88) 3441-1326
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE

LOTE 3) Modelo de Deelaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARACÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar especialmente para fins de prova em
proeesso licitatório N.o 00.006/2019. PPRP,junto ao Municipio de Quixeramobim, Estado do Ceará, que,

em eumprimento ao estabelecido na Lei nO 9.854, de 27/10/1999, puhlicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) Soh as penas da lei. para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em

processo licitatório. junto ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, que concorda integralmente com

os termos deste Edital e seus Anexos;

c) Que inexiste qualquer fato supervenieute impeditivo de uossa hahilitação para pa1ticipar no presente

eertame licitatório, hem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos

termos do alt. 32, 92°. da Lei nO 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, soh as

penas da Lei .

............ (CE), de de 20 .

DECLARANTE

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707- Centro - CEP 63.BOo-OOO - Quixeramobim-Ce
CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326



l�

... V/)
���:���U�!J?1�
QUIIlERAMOBIM

C";J..;Jçbo<c,*,�""(."'"

Comissiio de l!r.;,!dçjO

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM!CE

LOTE 4) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARAÇÃO

CNOME E OUALIFICACÃO DOCA) PROPONENTE), declara,para os devidos fins e sob pena da Lei, que está
inscrita na RECEITA FEDERAL, na condição de (citar se: Microemprcsa(ME) ou Empresa de Pequeno

POlte(EPP),

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

CPI':

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168-4 - FONEJFAX (OXX88) 3441.1326
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM!CE

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° _

PREGÃO PRESENCIAL N° 00.006/2019 - PPRP.

VALIDADE: 12(doze) meses.

Pelo presente instnunento, o MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrita no CNPJ/MF.sob o n. ° xx.xxx.xxx/xxxx-xxe CGF nO .xx.xxx.",,;,,-x, co� sede d; sua
Prefeitura Municipal na Rua Dr. Alvaro Fernandes, 36/42, Centro, Qll1xeramOblm-Ceara, atraves da
SECRETARIA DA . , neste ato represcntado(a) pelos(as) Sr.(a). ------.-.-,
aqui denominado (a) de CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão
Presencial N0 00.006/2019 - PPRP e a respectiva homologação datada de , RESOLVE registrar os
preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação
por elas alcançadas por LOTE, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes

desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o N° 00.006/2019 - PPRP,
sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nO 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo eonforme especificações

contidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital do processo licitatório Pregão Presencial N°

00.006/2019 - PPRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

cLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua assinatura, não

podendo ser prorrogada.

cLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Seeretaria de Administração e Finanças, no seu

aspecto operacional e nas questões legais.

cLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, empresas fornecedoras e representante

legal, encontram-se elencados nos ANEXOS do presente Edital. -9

cLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTEEGA . "'-
6.1 - Quanto à entrega:

6.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste

mstrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Prefeitura Municipal: Administração e
Finanças (88) 3441-1326

Rua Dr. Álvaro Fernandes, :l6/42 - Bairro:
Centro - Quixeramobim/CE

I
!

Secretaria de Desenvolvimento

I Agropecuário, Recursos HidIicos e Meio (88) 3441-1326

Ambiente. :

Prefeitura Municipal: Controladoria Geral (88) 3441-1326

Rua Idelzuite Almeida, nO 60, José AiIton

Machado - Quixeramobim/CE

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:
Centro - Quixeramobim/CE

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4 - FONEIFAX (OXX88) 3441.1326
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Secretaria de Esporte

Integração

Comissão de Licllaçao

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE
Rua Cônego Aureliano Mota, nO 21, .Centro,

'Casa do António ConselheIro

Quixeramobim/CE

Juventude ' . 'Rua Cónego Aureliano Mota, na 388, Centro
e (88) 3441-1326 _ Quixeramobim/CE

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE

(88) 3441-1326, Seeretaria de Cultura

Prefeitura Municipal:

, Prefeito

Gabinete do (88) 3441-1326

Prefeitura Municipal: Secretaria de, (88) 3441-1326
Governo

,Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE

Secretaria de Ouvidoria (88) 3441-1326

I

Rua Cônego Aureliano Mota, na 388, Centro

- Quixeramobim/CE
,

6.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos, contad_os da data de recebimento da
Ordem de Compra / Autorização de ForneCImento a ser emItIda pela adlmmstraçao. . .. . .
6.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortUIto, desde que JUstIfIcados ate 02 (dOIs)
dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

iuadimplemento contratual. ..,
6.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do ob.1eto tal qual estIpulado no lermo de
Referência será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar
a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

6.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificaçôes estabelecidas no

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na

nâo aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da

inadimplente.

6.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da entrega

e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o

objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o

recebimento do mesmo.

6.2 - Quanto ao recebimento:

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência e da proposta.

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias ÍJteis do recebimento�
provisório.

6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida â contratada para as devidas correções.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

6.2.5 - O recebimento dos materiais, em caráter pru\isário ou definitivo, será realizado de segunda a sexta

feira no horário de 08:00 às 17:00hs.

6.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

6.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

6.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do registro

da ocorrência.

6.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificarú

possivel atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

6.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se

apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser

emitida pela administração.
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cLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO . . - \,
1 AB em resas detentoras dos preços registrados poderão ser con�I�ladas a firmar contrataçoes (�

��r�ecimenio, observadas as condições fixadas no instrumento convocatorIo, nesta ata e seus Anexos, e n"

legislação pertinente. -' d O'd d
2 AB contratações dos bens registrados neste instrumento serao efetuadas atraves. e I em .e co�'pra,

�;"itida pela Administração Municipal, contendo: o nO da Ata, o nome da empresa, o obJeto, a especlficaçao, as
obrigações da eontratada, o endereço e a data de entrega. . -
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta At� de Repstro de Preços, �ue �era�
tratados de forma autónoma e se submeterão iguahnent� � todas as dlsposlçoes eonstantes da Lei n.
8666/93 inclusive quanto às prorrogações, alterações e reSClsoes. .
7:4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contrat�ção, nen� me�mo n�l� quantIdades
estimadas, podendo ocorrer licitações es�ecificas para ? obJeto, obedeCida a legls\aça_o 'pel tmente, sendo
assegurada ao detentor do registro a preferenclH de fornecimento, em �gual�a�le de comhç?es. . " .
7.5. A Ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que devera a�sma-Ia e devolve-la ao MUl1lClplO no
prazo máximo de 24 (vinte e qnatro) horas, a cont�r da data do sen recebimento: . " .
7.6. Se o fornecedor com preço regIstrado em prI�eIro Ingar recusar-se a assmar a Ordem de CO��pl", sem
prejuízo das respectivas sanções aplirúveis, poderao ser convocados os dema�s f�rneced�r�s classIfIcados na
licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do prImeiro clasSIfIcado.

cLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento �a documentação tratada
neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou atraves de Cheque nomlllal,

acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, de\�damente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,
II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

N) CND emítida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitída pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitída na forma da Lei N°. 12-440/2011.

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de ac()['(lo C'Om

as especificações deste instrumento.

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sna

execução regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços.

cLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA .9
9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. ""
9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.3 - Aceitar, nas mesmas condiçõcs contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no lhO, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de

sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a cxecução

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e espccificas de

acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM/CE
9.6 _ Prestar imediatamente as informações e os escl�recin�entos q�le. venham a ser_ solicitad(�s pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carater tecmco, hlpotese em que serao respondidas no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas. . - .
9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovad,�mente apr�:;e�te condlçoes de defeito ou em
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Orgao Contratante, contado da sua
notificação. . . .
9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de gara�ti.a do �bjeto, respons�b.lhzan:J0-se pelo penado
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mlmmo �xlgldo pela A�nl1mstr�çao.
9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da açao da luz, poeira e umidade, sendo que, nos
casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor,
ainda que na fase de análise/recebimento.
9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exeeções específicas comprovadamente
de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade,
limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se for o

caso.

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser
consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de embarque,

desembarque e transporte.

9.12 - Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, deverão ter

sua correção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas após a formalização da reclamação.
9.13 _ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exeeto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dczoito anos

em trabalbo noturno, perigoso ou insalubre.
9.14 _ Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

9.15 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

9.16 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.

9.17 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos de

marca diversa.

cLÁUSULA DEZ - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autorização

de Fornecimento, após emissão de empenho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorr�ntes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas altemções�

posterIores.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

10-4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONfRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONfRATANTE para a

execução do objeto contratual.

10.8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

10.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.10 � Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.11 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de Almoxarifado.

10.12 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

cLÁUSULA ONZE - DO REEQUILíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:
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lU _ Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas. . .. _. ," . d .
11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante sohcilaçao da contratada, os preços contlata ?s
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano: aplicando-se o indice económico IGP-M_ da. Fu.�daçao
Getúlio Vargas, ou outro índice em vígor, caso csse sep extmto, exclusivamente para as obngaçoes mlcladas e
concluidas após a ocorrência da anualidade. .'
11.1.2 _ Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste. .
11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a ,hferença
correspondente tão logo seja dívulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de eálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.1.4 � Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venba a ser extinto ou de qnalquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
11.1.6 - Na ausêneia de previsão legal quanto ao índiee substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.1.7 - O reajuste será realizado por apostílamento.

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do principe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as parlcs

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econâmico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de sua viabílidade e/ou necessidadc.

cLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

12.1.1. Pelo MUNICÍPIO:
a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instntmento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando o Fornecedor não assinar a Ordem de compra no prazo estabelecido;

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;

e) Qnando o Fornecedor der causa a rescisão adminístrativa da Ordem de compra decorrente deste Registro de

Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; \
f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de compra decorrente deste Registro;

12.1.2. Pelo FORNECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, eomprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de

Registro de Preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da

Lei Federal 8.666/93.

12.2. O procedímento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será ínformado por cOlTCspondência com

",�so de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação serú feita por

publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo mcnos

uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados podcrá não ser accita pelo

Municipio, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

12.5.1. Não poderá haver eaneelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já

emlltda.
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12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas

ao fornecimento do Item. , . . . .
12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta A�a, a seu exclusIvo cnteno, podera
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, ate que o FORNECEDOR cumpra

integralmente a condição contratual infringida.

cLÁUSULATREZE-DAS PENALIDADES

13.1. Na hipótese de descumprimento, por palte do fornecedor, de �ualqu.er das obrigaçõ�s.definidas ne.ste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serao aphcadas, sem preJUlzo das sançoes
previstas na Lei na 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes pena�: _' .
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da realização de seu obJeto, nao mantiver a proposta, falh�r Ol�

fraudar na execução do fornecimento, comportar-sc de modo inidôneo on cometer fraude fiscal, ficara
impedido de licitar e contratar com o Município deQuixeramobime será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura deQuixeramobimpelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejnizo de aplicação das seguintes multas e

das demais cominações legais:

1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

a) Apresentar documentação falsa exigida;

b) Não manter a proposta;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;.

13.1.2 - Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na cntrega de qualquer

objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro

ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

13.2- Na hipótese de ato ilicito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento dos bens, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais gravc,

on descnmprimcnto por parte do licitante dc qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de

Registro de Prcços, no contrato ou em outros docnmentos que o complementcm, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei na 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei n.o 10.520/02, as seguintes penas:

13.2.1 - Advertência;

13.2.2 - Multa de 1% (um por cento) até 20% (vínte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamcnte descontado do pagamento a <Jue

o lieitante fizer jus.

13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

13-4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos 'litigas 86 a 88 da Lei Federal nO

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

13.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA dab

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecídas neste contrato. \

cLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

cLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes dos recursos das diversas

secretarias da Prefeitura municipal de Quixeramobim, consignadas às dotações orçamentárias a seguir
discriminadas:

8.1.1 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

0501.04.122.0501.2.019, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

8.1.2 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO
AMBIENTE

0601.20.122.0601.2.022, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim-Ce
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8.1.3- CONTROLADORIA GERAL

0301.04.122.0301.2.013, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

8.1.4 - SECRETARIA DE CULTURA

0801.13.122.0801.2.038, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e f01�te de recursos: 1001000000.

8.1.5 - SECRETARIA DE ESPORTE JUVENTUDE E INfEGRAÇAO
1101.27.122.1101.2.042, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursOs: 1001000000.

8.1.6 - GABINETE DO PREFEITO

0101.04.122.0101.2.002, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de reeursos: 1001000000.

8.1.7 - SECRETARIA DE GOVERNO

0501.04.122.0501.2.019, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de reeursos: 1001000000.

8.1.8 - OUVIDORIA GERAL

0201.04.122.0201.2.011, elemento de despesa: 3.3.90.30.00 e fonte de recursos: 1001000000.

cLÁUSULA DEZESSEIS - DA m'ILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES.
16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sna vigência poderá

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do

certame licitatótio, mediante anuência do órgão gerenciador.

16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão eonsultar o órgão gereneiador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

adesão.

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as eondições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16-4. As aquisições ou contratações adicionais a que se referc este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.5. O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de

preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada LOTE registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participautes, independente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

16.6. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por

órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamcnte, não houver previsão no edital para aquisição ou

contratação pelo órgão gerenciador.

16.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias,observando o prazo de vigência da ata.

16.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumptimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penalidades decorrentes do descnmprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

16.9. É facultada aos órgãos e entidades da administração pública municipal a adesão a ata de registro de
preços gerenciada por órgão ou entidade distrital, estadual ou federai.

cLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: �
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo

aditivo a presente ata de Registro de Preços.

17.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lbe deu origem c seus anexos, e as

propostas das empresas classificadas por LOTE.

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação
fiuanceira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 5R
da Lei n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplênc.ia do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o ohjeto do contrato Oll
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
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17-4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidade.." contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

cLÁUSULA DEZOITO - DO FORO
18.1. Fica eleito o foro do municipio dc Quixeramobim do Estado do Ceará, para conhecer das questões
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar

pelo fiel cumprimento das suas dáusulas e condições.

Signatários:

Quixcramobim-CE, __ de __ dc 2019.

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura

Detentores do Nome do Cargo CPF RG Assinatura

Reg. de Preços
Representante

TESTEMUNHAS:

1. 'CPF:

------------

2. ------ CPF:
-------------

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
CNPJ 07.744.30310001.68 - CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326

45



,1'1
""u1
Jj ;':'»:�r
<,UII>'

":>:;�(;Jj;l
<lO"'MO .....NICI..... ,ir
QUIXERAMOBIM

C....Iood,boon",e-;loC"",,,

Comissao de Uc'laçao

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM!CE

ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ----
RELAÇÃO DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS;
ORDENADOR DE DESPESAS: FRANCISCO EDSON FACÓ BEZERRA

GABINETE DO PREFEITO;
ORDENADORA DE DESPESAS: MARGARIDA MARTINS PIMENTA GOTZ.

SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL;
ORDENADOR DE DESPESAS: FRANCISCO GLEIDSON DE ARAÚJO DA SILVA

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO;
ORDENADOR DE DESPESAS: FRANCISCO GLEIDSON DE ARAÚJO DA SILVA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO, RECURSOS HiDRICO E MEIO
AMBIENTE;
ORDENADOR DE DESPESAS: KOLOWYSKYS SILVA DE ALENCAR DANTAS.

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E INTEGRAÇÃO;
ORDENADOR DE DESPESAS: MARGARIDA MARTINS PIMENTA GOTZ.

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO;

ORDENADOR DE DESPESAS: JAIRTON OLIVEIRA VICTOR

OUVIDORIA GERAL;

ORDENADORA DE DESPESAS: HELYANE BESSA MAIA

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° -----

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃo SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE: FAX:

REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:

Rua Monsenhor Sa/viana Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° -----

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA:_/_/__

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços N° , celebrada entre o MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por LOTE, em face à realização do
PREGÃO PRESENCIAL N.o 00.006/2019 - PPRP.

LOTE

LICITANTE VENCEDOR Cl\'PJ

Unidad
Valor Valor

LOTE Discriminação Quant Unitário Total

Marca
c

(R$) (R$)

1

VALORGLOBALR$

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ._

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM Li\DO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, ATRAVES DAS
SECRETARIAS E DO OUTRO A
EMPRESA . PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

MUNICípIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito púb�ico interM,. inscrita no
CNPJjMF sob o N0 07.744.303/0001-68 e CGF N° 06.920.168-4, com sede de sua Prefeilura MUlllclpal na Rua
Dr. Álvaro Fernandes, nO 36/42, Centro, CEPo 63.800-000 - Quixeramobim-Ceará, neste ato representado
pela Secretária da __o , SrCa). , C.P.F. N.o , aqui denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa , estabelecida na --------.---,
inscrita no CNPJ/MF sob o n." , neste ato representada pelo Ca) SrCa).
_____.__, portador Ca) do CPF n" __. , apenas denominada de CONTRATADA,

firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiçõcs a seguir cstabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o nO 00.006/2019 - PPRP, é
Regido pela Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.o 8.666 de

21/06/93 (atualizada).

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente avença REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, de acordo com as

especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital e na proposta da

CONTRATADA.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO REEQUILíBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
3.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

3.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços eontratados�
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indiee económico IGP-M da Fundação

Getúlio Vargas, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anualidade.

3.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

3.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará â

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja diwlgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

3.1.4 - Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

3.1.5 - Caso o indice estabelecído para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

3.1.6 - Na ausêncía de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indiee oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

:1.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento.

3.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fOltuito Oll fato

do príncipe, configurando área econâmica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento

Rua Monsenhor salviano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xeramobim-Ce
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administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as paltes
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da �d�inistração. pa�a . a.Justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do eqmlíbno ecouo�lIco-financelfo mlclal do
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consol.l�ada. . _
3.2.1 _ Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analitJcamen�e a va�'laçao dos
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstraçao analisada pelo
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade.

cLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL . , .
4.1 _ O presente Instrumento terá vigência até �_de _�__ de ��, podendo ser prorrogado, a cnteno

das partes, na forma do artigo 57 da Lei Federal nO 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

5.1 - Quanto à entrega: .. _ .
5.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especIÍlcaçoes estabelecidas neste

instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

i LOCAL TELEFONE I ENDEREÇO

: Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CEPrefeitura Municipal: Administração e (88) 3441-1326
Finanças

, Secretaria de Desenvolvimento

Agropecuário, Recursos Hidricos e Meio (88) 3441-1326

Ambiente.

Rua Idelzuite Almeida, nO 60, José Airton

I Machado - Quixeramobim/CE

Prefeitura Municipal: Controladoria Geral I (88) 3441-1326

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:
Centro - Quixeramobim/CE

Secretaria de Cultura (88) 3441-1326

Secretaria de Esporte .Juventude e:

i Integração 1(88) 3441-1326

Prefeitura Municipal: Gabinete do (88) 3441-1326
-... Prefeito

Prefeitura Municipal: Secretaria de

Governo
(88) 3441-1326

Secretaria de Ouvidoria (88) 344\-1326

i Rua Cônego Aureliano Mota, nO 21, Centro.

I Casa do Antônio Conselheiro 
Quixeramobim/CE

Rua Cônego Aureliano Mota, nO 388, Centro

- Quixeramobim/CE

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

I Centro - Quixeramobim/CE

Rua Dr. Álvaro Fernandes, 36/42 - Bairro:

Centro - Quixeramobim/CE

Rua Cônego Aureliano Mota, nO 388, Centro

- Quixeramobim/CE

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos, contados da data de recebimento da

Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois)

dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado uo Termo de

Referência será exclusiva does) sel'\�dor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar

a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

5.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na

não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.

Rua Monsenhor Safviano Pinto, 707- Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim.Ce
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5.1.6 _ A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito scrá o :I,companhamen!o ��l entl:ega
e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços eno lermo de Refe�enc�a: Caso o
objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles mstrumentos, sera rejeItado o
recebimento do mesmo.

5.2 - Quanto ao recebimento: .., -
5.2.1 _ Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da confonmdade com as especlflcaçoes
constantes do Termo de Referência e da proposta.
5.2.2 _ Definitivamente, após a verificação da conformidade com as cspecificações constantes do Te�mo de
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebImento

provisório. . . _' .
5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subltem antenor nao ser procedIda dentro do prazo fixado,
�eputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do. prazo. _
5.2-4 _ A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as deVIdas correçoes.

Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.
5.2.5 - O recebimento dos materiais, cm caráter provisório ou definitivo, será realizado de segnnda a sexta

feira no horário de 08:00 às 17:00hs.

5.2.6 _ A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrcga dos materiais em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do registro

da ocorrência.

5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará

possivel atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

5.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características qne se

apresentam nos qnantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser

emitida pela administração.

cLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipal,

sob as dotações orçamentárias na: c elemento de despesas nO: ,

Fonte dc Recurso: _

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado em atê 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documcntação tratada

neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal,

acompanhado da seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pclo ordcnador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto dcste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), com �
abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo municipio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12-440/2011.

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

7.3 - E vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com

as especificações deste instrumento.

7-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até slIa
execução regular.

7.5. - Nenhum p�gamento será efetua<!o à CONTRATADA, enqnanto pendente de liquidação, qualqucr
obngaçao financeIra decorrente de penalIdade on inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços.
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cLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

8.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

8.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a

condições de babilitação e qualificação exigidas no presente termo.

8.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no �1°, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratua\.

8-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua

culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de

sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

8.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

eontratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de

acidentes do trabalho e legislação cOITelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratua\.

8.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua
notificação.

8.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo

oferecído em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

8.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos

casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão scr substituídas pelo fornecedor,

ainda quc na fase de análise/recebimento.

8.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções especificas comprovadamcnte

de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de tempcratura, umidade,

limites e posições de armazenamento, cxposição a raios solarcs e demais recomendaçõcs do fabricante, se tilr o

caso.

8.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solieitado pela Unidade dcvem ser

consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção dl1l'ante os procedimentos dc embarque,

desembarque e transporte.

8.12 - Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, deverão ter

sua correção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas após a formalização da reclamação.

8.13 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor dc dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos \
em trabalho notul'llo, peligoso ou insalubre.

8.14 - Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela

Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à

Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

8.15 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e iITcstrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

8.16 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabeleeido neste termo.

8.17 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos de

marca diversa.

cLÁUSULA NOVE - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
9.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autorização ele
Fornecimento, após emissão de cmpenho.

9.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições nccessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes

decorr�ntes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações
postenores.

9.3. -Fiscaliz�r? execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
sohcltar prOVIdenCIas da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imed'ato.

9-4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objcto contratual.
9.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste .i'ermo.
9.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DEQUIXERAMOBIM/CE'�' _
9.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execuçao

do objeto contratual. ....
9.8 _ Impedir que terceiros forneçam os matenals obJeto deste tel mo. . . , .
9.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser mhcltados pelos empregados da

CONTRATADA. .. d
9.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de .ser:m utilIza. os. . .
9.11 _ Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comumcaçao a ser feIta pelo Setor de Al�oxanfado.
9.12 _ Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos matenaIS e mterromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES . .
10.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deIxar de assmar a Ordem de
compra/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o celtame, ensejar o r:tardamento da
cxccução dc seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, fal�a� ou f�audar n.a. execuçao do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficara lmpechdo de lIcItar e �ontratar com o

Municipio de Quixeramobim e será descredenciado no Cadastro da PrefeItur� de QI.nxe�amol)J� pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demaIS commaçoes legaIS:

10.1.1 - muI\.1 de 20% (vinte por cento) sohrc o valor empenhado no caso de:

a) Recusar em assinar o contrato;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

<I) Fraudar na entrega dos bens;

e) CompOltar-se de modo inidôneo;

10.1.2 - Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de compra no cndereço constante do cadastl'O, até o

limite de 15% (quinze por cento) sohre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no

caso de retardamento na entrega dos bens;

10.1.3 - Multa moratória de 20% (vinte por cento) sohre o valor do bem, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias da entrega;

10.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a entrega dos bens, às

atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por

parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitcns anteriores, serão aplicadas, sem prejuÍzo das demais sanções

previstas na Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global

máximo ou do contrato, conforme o caso;

10.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar �
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

10.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pa!\amento a que

o licitante fizer jus.

10.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com us encargos correspondentes.

10.4- O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

10-4.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrllmento equivalente, no prazo estahelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

10-4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

10-4-4 - Tiver presentes razões de interesse público.

10.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegumda a ampla defesa e o contraditório.

10.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
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b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento dc licitar e contratar com o Mi1i'tTciI''{'' de
Quixeramobim e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até 05 (ciuco)

anos.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/9:�, reconhecidos

desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas cm Lei ou

Regulamento dispostas no prcsente Instrumento.

11.3 - O prescnte coutrato é rescindível ainda, independentcmente dc qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela Contratante;

11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Accrto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antccedência, sem õnus para ambas as partes.

11.3-4 - Nó caso de não cumprimcnto de qualquer das cláusulas dcste contrato, a pmte que se sentir

prejudicada poderá rescindi-lo sem que sc faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas nu:>diante Termo Aditivo.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o qninto dia Íltil do mês

subscqüentc à data de sua assinatura.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim, para conhccimento das questões relacionadas com o

presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. E, assim, inteiramente acordados nas

cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o presente instnlmento, em duas vias,

para que surtam seusjuridicos e legais efeitos

Quixeramobim-CE, de ele 2019.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

I.

Nome:

CPF:

2.
--------------

Nomc:

CPF:
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